
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PARA FORNECIMENTO Nº 28/2023 

 

 REF.: PREGÃO PRESENCIAL 14/2023 

 

TERMO DE ATA DE FORNECIMENTO, 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE QUADRA E ALFA & 
ÔMEGA – COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI  

 

A Prefeitura Municipal de QUADRA, com sede na Rua José Carlos da Silveira nº 36, Jd. Sto Antonio, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.145/0001-06, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal Sra Lheonides de Oliveira Andrade, portadora do RG nº 
10.704.898-X, inscrita no CPF nº 026.828.638-84, e a empresa ALFA & OMEGA COMÉRCIO 
SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 15.361.503/0001-60, Inscrição Estadual 
219.106.320.116,com sede na Av. Zélia de Lima Rosa 599, Portal Ville Azaleia, Boituva, SP, CEP: 
18550-000, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Bruno Rodrigues 
dos Reis, portador do RG nº 55609217-X , inscrito no CPF nº 44283395854, firmam a presente 
ATA, concernente à licitação PREGÃO PRESENCIAL 14/2023. Os contraentes enunciam as 
seguintes cláusulas e condições que regerão a ATA em harmonia com os princípios e normas da 
legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e 
irrestritamente, às suas estipulações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 

A Contratada se obriga ao fornecimento de MEDICAMENTOS ÉTICOS E SIMILARES DE “A A Z” 
CONTIDOS NA TABELA CMED para atendimento à demanda por medicamentos aos pacientes 
assistidos e avaliados pela Assistência Social da Secretaria Municipal de Saúde de Quadra, 
conforme tabela a seguir: 
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LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR ESTIMADO 

12  MESES 
DESCONTO (%) 

01 
Cota Concorrência 

Geral 

Aquisição de Medicamentos do tipo 
ÉTICO de A a Z” contidos na tabela 

CMED vigente com maior percentual de 
desconto sobre Preço de Fábrica (PF) 

ICMS 18% 

R$ 225.000,00 5 % 

02 
Cota Reserva 

Para MEI/ME/EPP  

Aquisição de Medicamentos do tipo 
ÉTICO de “A a Z” contidos na tabela 

CMED vigente com maior percentual de 
desconto sobre Preço de Fábrica (PF) 

ICMS 18% 

R$ 75.000,00 5% 

03 
Cota Concorrência 

Geral 

Aquisição de Medicamentos do tipo 
SIMILAR de “A a Z” contidos na tabela 

CMED vigente com maior percentual de 
desconto sobre Preço de Fábrica (PF) 

ICMS 18% 

R$ 112.500,00 61% 

04 
Cota Reserva 

Para MEI/ME/EPP 

Aquisição de Medicamentos do tipo 
SIMILAR de “A a Z” contidos na tabela 

CMED vigente com maior percentual de 
desconto sobre Preço de Fábrica (PF) 

ICMS 18% 

R$ 37.500,00 61% 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO) 

A Contratada se compromete a efetuar as entregas conforme o disposto no Edital do Pregão 
Presencial 14/2023, Termo de Referência e Proposta de Preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura. 

3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de 
QUADRA não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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3.3. - A convocação do proponente pela Prefeitura Municipal de QUADRA, será formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido, 
mediante Nota de Empenho. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados o preço e as condições 
constantes do Edital de Pregão Presencial 14/2023, que a precedeu e íntegra o presente 
instrumento de compromisso. 

3.5 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS 

4.1 - As despesas para a execução da Ata de Registro de Preços correrão à conta dos orçamentos 
de cada exercício em curso, de modo que a ausência de renovação da dotação orçamentária em 
cada exercício financeiro implicará na extinção de pleno direito da Ata, a saber (exercício 2023): 

4.2. A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária: 

Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.05.00 – Secretaria de Saúde 
Unidade Executora: 02.05.01 – Assistência Médica Geral 
Função Programática: 10.3010007.2004 – Manutenção da Unidade 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 01 
Ficha: 171 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

5.1 Os medicamentos deverão ter mínimo de 70% de seu prazo de validade total, contando a partir 
de sua fabricação, quando de sua entrega nos locais indicados na Autorização de Fornecimento 
emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

5.2 Observações específicas para a entrega: 

5.3 A Nota Fiscal / Fatura deverá estar acompanhada de laudo analítico laboratorial referente à 
identidade e à qualidade de cada lote expedido pela empresa produtora, titular do Registro do 
Ministério da Saúde, se esta for licitante. Este laudo deve comprovar o atendimento às 
especificações previstas pela farmacopeia para o princípio ativo e forma farmacêutica. 

5.4 Em se tratando de produto importado, é obrigatória a apresentação do ensaio completo de 
controle de qualidade dos lotes fornecidos emitido no Brasil, conforme Resolução da Diretoria 
Colegiada – RDC nº 10, de 21 de março de 2011. 

5.5 As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento dos 
produtos referentes à temperatura, umidade, empilhamento, etc. 

5.6 Somente serão aceitos os medicamentos/produtos que, por ocasião de sua efetiva entrega, 
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ainda não tiverem ultrapassado 30% (trinta por cento) de seu prazo de validade total, contado da 
data de sua fabricação. 

5.7 As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para 
o cartucho e rotulagem, e, o texto de acordo com orientações do Ministério da Saúde e Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90). 

5.8 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem 
atender à Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde. 

5.9 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, 
lote, data de fabricação e prazo de validade descrita em seu interior, em local de fácil visualização 
e demais especificações estabelecidas na RDC nº 71, de 22/12/2009; 

No momento da entrega do medicamento, as embalagens externas deverão estar organizadas 
por lote para agilizar o processo de recebimento do produto; 

5.1 As embalagens primárias individuais dos medicamentos / produtos (ampolas, blisters, strips e 
frascos) e as embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar: número do lote, 
data de fabricação e prazo de validade e demais especificações estabelecidas na RDC nº 71, de 
22/12/2009; 

5.2 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de 
dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento. No caso de produtos acondicionados 
em frascos, estes deverão conter lacre de tampa. Todos os produtos acondicionados em bisnagas 
deverão estar acompanhados de aplicadores, quando for o caso; 

5.3 Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar 
protegidos por material adequado e convenientemente selado; 

5.4 Os medicamentos / produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, 
filtros equipo, para aplicação, transferência ou infusão quando for o caso; 

5.5 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a Portaria nº 17, de 16 
de abril de 2010; 

5.6 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio de 
seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente 
para que sejam tomadas as providências legais pertinentes; 

5.7 Sendo necessárias providências por parte do FORNECEDOR, os prazos para pagamento 
serão suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa 
sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, as outras sanções estabelecidas na lei, 
nesta Ata e no ato convocatório; 

5.8 Os medicamentos/produtos objeto da presente licitação deverão ser entregues no prazo 
indicado neste Termo de Referência, mediante agendamento prévio, de acordo com o endereço 
indicado na Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

5.9 O fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos medicamentos 
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adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde nos locais de entrega indicados na Autorização de 
Fornecimento; 

5.10 A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 

5.11 A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da Lei Federal n.º 
8.666/93). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 Após o recebimento da Nota de Empenho de despesa, Autorização de Fornecimento ou outro 
instrumento similar, efetuar a entrega dos MEDICAMENTOS em perfeitas condições, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis no local indicado pela Administração, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, lote, procedência e prazo de validade; 

6.2 Responder e providenciar a cotação dos MEDICAMENTOS solicitados via e-mail pelo servidor 
da Administração no prazo de 3 dias úteis; 

6.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 
até 10 (dez) dias corridos, contado da solicitação da Administração Municipal, os medicamentos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.4 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.4.1 Quando, por qualquer que seja o motivo não for possível fornecer o medicamento solicitado, 
seja na dosagem, quantidade do item ou laboratório específico, cabe a contratada justificar e 
comprovar a falha no abastecimento. 

6.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

6.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.9 Responder pelos danos causados diretamente a Administração Municipal ou a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos materiais; 

6.10 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
Prefeitura Municipal e seus órgãos; 

6.11 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento, dos materiais; 

 

6.12 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

I. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos licitados; 

II. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos, podendo intervir durante a sua execução, para 
fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os medicamentos 
fornecidos em desconformidade as especificações deste Termo; 

III. Receber os medicamentos licitados nos termos, prazos e condições estabelecidas no termo de 
referência; 

IV. Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas às normas 
de segurança; 

V. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos medicamentos 
licitados; 

VI. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste; 

VII. Fiscalizar a entrega do objeto registrado; 

VIII. Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IX. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado após a apresentação da nota fiscal devidamente vistada e 
atestada pelo Fiscal do Contrato. 

7.2 - Realizado o fornecimento a licitante vencedora deverá apresentar, a  (s) nota (s) fiscal (is) 
/fatura (s), emitida (s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada (s) dos seguintes 
documentos: 

7.3 - Ofício solicitando o pagamento; 

7.4 - Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de 
terceiros; 

7.5 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; Certidões Negativas de Débitos 
junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante vencedora; 
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7.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – TRT. 

7.7 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira: 

7.8 - Atestação pelo Fiscal do Contrato, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das 
notas fiscais emitidas pela licitante vencedora. 

7.9 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos objetos 
fornecidos a esta Prefeitura Municipal, bem como lote e validade, além do número da conta, 
agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento: 

7.10 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

7.11 - Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos medicamentos entregues. 

7.12 - O Município de QUADRA/SP não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio 
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 
operação de factoring. 

7.13 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade do Contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

8.1 - A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, conforme a 
necessidade da Prefeitura, pelos Secretários ou Diretor de Departamento Municipal por eles 
denominado. 

 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

9.1 - Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas, nas situações previstas na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

9.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

9.3 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, o Proponente registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de QUADRA para a 
negociação e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, será feita a devida 
alteração do valor registrado em Ata. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

10.1 - O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

10.1.1 - A pedido, quando: 

10.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

10.1.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

10.1.2 - Por iniciativa da Contratante, quando: 

10.1.2.1 - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado. 

10.1.2.2 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 
no processo licitatório. 

10.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 

10.1.2.4 - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

10.1.2.5 - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

10.1.2.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

10.1.2.7 - O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
concluído o processo, a Prefeitura Municipal de QUADRA fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preço e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA FUTURA DOS PRODUTOS 

12.1 - As entregas dos produtos originadas de futuras aquisições deverão estar de acordo com as 
normas técnicas aplicáveis vigente, sob pena de desclassificação e devolução do item ou não 
recebimento do objeto, conforme Anexo I do Edital. 

12.2 - A detentora da ATA deverá entregar os produtos somente mediante requisição de compra sob 
pena de não pagamento dos produtos. 

12.3 - O desempenho dos produtos será aferido pela administração e ensejará na obrigação, pela 
Detentora da Ata, de substituir o que estiver em desconformidade com o desempenho comum de 
produtos da mesma espécie, forma e condições descritas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

13.1 - À detentora da Ata total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções 
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, a saber: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata de registro de preços, nas hipóteses de 
inexecução, com ou sem prejuízo para o fornecimento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o 
município de QUADRA por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2 - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações. 

13.3 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” do item 13.1, poderá ser aplicada de forma 
isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais 
créditos que tenha em face da Contratante. 

13.4 - O atraso injustificado no início da entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a detentora da Ata à multa de mora, calculado por dia 
de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos 
por cento) ao dia. 

13.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

13.6 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da detentora da Ata por danos causados à Contratante. 
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13.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

13.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A detentora da Ata assume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente 
da presente Ata  de Registro de Preços. 

14.2 - Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do 
regime de direito público a que está submetida, na forma da legislação de regência. 

14.3 - Ficam vinculados a esta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou 
a presente  licitação e a proposta ofertada pela detentora da Ata. 

14.4 - Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93, 
atualizada pelas Leis n.ºs 8.883/94 e 9.648/98. 

14.5 - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
detentora da Ata de cumprir com os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ANÁLISE JURÍDICA 

15.1 - A minuta da presente Ata de Registro de Preços foi devidamente examinada e aprovada 
pela Procuradoria Jurídica da Prefeitura, conforme determina a Legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16.1 - Para utilização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, 
obedecida a ordem de classificação dos produtos registrados mediante a elaboração da nota de 
empenho. 

16.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir. 

16.3 - A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência 
constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições da Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização 
se mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura da presente Ata de Registro de Preços, 
a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 - O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Comarca de Tatuí, com 
exclusão de qualquer outro. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.º 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis.  

QUADRA, 04 de outubro de 2023. 

 

 

LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA 

CONTRATANTE 

 

 

BRUNO RODRIGUES DOS REIS  

ALFA & OMEGA COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELI ME  

DETENTORA DA ATA 

 

Testemunha: Testemunha: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

RG: RG: 

_____________________________________ _____________________________________ 
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